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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula a dupla indicação, durante
o período de 1 de Outubro de 2001 a 28 de Fevereiro
de 2002, dos preços de venda de bens a retalho e de
prestação de serviços cuja indicação seja obrigatória nos
termos da legislação aplicável.

Artigo 2.o

Dupla indicação

1 — Salvo o disposto em lei especial, durante o
período referido no artigo anterior, a indicação do preço
deve ser feita tanto em euros como em escudos, com
observância das normas de conversão e de arredonda-
mento aplicáveis, devendo o valor expresso em euros
surgir em primeiro plano.

2 — O disposto no número anterior é aplicável à indi-
cação do preço por unidade, nos casos em que tal indi-
cação deva ser feita em conjunto com a do preço de
venda ou de prestação.

Artigo 3.o

Suportes informativos

1 — O disposto no artigo 2.o abrange, nos termos da
legislação geral ou especial aplicável, a indicação de
preços realizada através da utilização de letreiros, eti-
quetas, listas ou cartazes, assim como através de mar-
cação complementar e outro qualquer meio de efeito
equivalente.

2 — Abrange-se igualmente, nos termos da referida
legislação, a publicidade que mencione o preço de bens
ou serviços.

Artigo 4.o

Forma de indicação do preço

Cada uma das indicações, em escudos e euros, deve
ser efectuada de modo visível, inequívoco, fácil e per-
feitamente legível por um consumidor medianamente
atento.

Artigo 5.o

Excepções

1 — Mediante portaria conjunta dos Ministros das
Finanças, da Economia e da tutela dos consumidores,
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, a dupla
indicação dos seguintes preços:

a) Praticados por profissionais ou empresas e
outras entidades em cuja actividade participem
nove ou menos pessoas;

b) Referentes a bens ou serviços em relação aos
quais tal indicação seja materialmente impra-
ticável ou excessivamente onerosa.

2 — Nos casos referidos no número anterior poderão
ser estabelecidas obrigações alternativas à dupla indi-
cação de preços, designadamente a de afixar, em escudos
e em euros, tabelas de correspondência dos preços típi-
cos praticados, ou a de disponibilizar conversores
automáticos.

Artigo 6.o

Não repercussão de custos

Não podem ser repercutidos sobre os consumidores
os custos suportados em virtude do cumprimento dos
deveres impostos nos termos deste diploma.

Artigo 7.o

Sanções

Às infracções e à fiscalização do disposto neste
diploma são aplicáveis os artigos 11.o a 14.o do Decre-
to-Lei n.o 138/90, de 26 de Abril, com a redacção do
Decreto-Lei n.o 162/99, de 13 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Mário Cristina de Sousa.

Promulgado em 9 de Abril de 2001.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.
O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos

da Gama.

Decreto-Lei n.o 133/2001
de 24 de Abril

A Portugal Telecom, SGPS, S. A., anteriormente
designada Portugal Telecom, S. A., e adiante também
designada por PT, foi criada por fusão, nos termos regu-
lados pelo Decreto-Lei n.o 122/94, de 14 de Maio. Desde
o Decreto-Lei n.o 44/95, de 22 de Fevereiro, que aprovou
a 1.a fase de privatização, a PT tem vindo a ser pri-
vatizada ao abrigo da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril. Na
5.a fase de privatização, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 227-A/2000, de 9 de Setembro, e regulamentada pelas
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 148/2000, de
3 de Novembro, e 169/2000, de 5 de Dezembro, foi
aprovada a alienação de todas as acções da PT por pri-
vatizar, à excepção de 500 acções da categoria A prevista
no respectivo contrato de sociedade. Todavia, não foram
ainda integralmente privatizadas as acções a que se refe-
rem os n.os 3 do artigo 3.o e 3 e 7 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 227-A/2000, de 9 de Setembro.

Admite-se agora que seja realizado um aumento do
capital social e que sejam emitidas obrigações conver-
tíveis em acções da PT, ambas as operações com sujeição
às deliberações da respectiva assembleia geral e demais
órgãos sociais competentes. A circunstância de, pelas
razões indicadas, a privatização não se encontrar com-
pletada requer, nos termos da Lei n.o 11/90, autorização
em forma legislativa das referidas operações, que pelo
presente diploma se confere, acolhendo-se a iniciativa
da sociedade.

Quanto ao aumento de capital, ponderadas a estra-
tégia definida para o sector e a situação da empresa,
prevê-se que o mesmo seja efectuado por entradas em
espécie, consistindo estas exclusivamente na cessão de
um crédito de preço resultante de contrato-promessa
de compra e venda celebrado entre a CINVESTE,
SGPS, S. A., e a PT Multimédia — Serviços de Tele-
comunicações e Multimédia, SGPS, S. A., de que é deve-
dora a última sociedade e credora aquela.

Trata-se de dar adequada sequência, designadamente
nos planos da estruturação e do financiamento, a uma
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importante operação específica já contratada pelo grupo
PT através da referida sociedade PT Multimédia — Ser-
viços de Telecomunicações e Multimédia, SGPS, S. A.

Relativamente à emissão de obrigações convertíveis,
dirigida na totalidade à obtenção de recursos junto de
específicos segmentos dos mercados internacionais, é
ela acolhida com vista à continuação da diversificação
e do alargamento da base de captação dos recursos da
empresa — e da sua própria base accionista futura —,
susceptível de utilização em posteriores necessidades de
financiamento, bem como ao reforço da sua presença
nos mercados financeiros, no sentido de lhe permitir
um maior grau de notoriedade e protagonismo.

Pelas características e finalidades prosseguidas, esta
emissão será, à semelhança da ocorrida no âmbito da
4.a fase de privatização da PT, integralmente subscrita
por sociedade dependente da PT ou instituição finan-
ceira que esta designe como agente, ficando a primeira
vinculada, nos termos e condições do caderno de encar-
gos aprovado, a emitir valores mobiliários que confiram
direito à detenção de acções ordinárias da PT e a pro-
ceder à respectiva dispersão, em mercados de capitais,
nomeadamente internacionais, junto de investidores
institucionais.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É aprovado o aumento de capital social da PT por
entradas em espécie, mediante deliberação dos seus órgãos
próprios.

2 — É igualmente aprovada a emissão pela PT de
obrigações convertíveis em acções, mediante deliberação
dos seus órgãos próprios.

3 — A PT requererá a admissão à cotação da tota-
lidade das acções que venham a ser emitidas na sequên-
cia das operações previstas nos números anteriores, no
mercado de cotações oficiais da Bolsa de Valores de
Lisboa e do Porto e nas bolsas estrangeiras que venha
a escolher.

Artigo 2.o

Aumento de capital

1 — O aumento de capital social referido no n.o 1
do artigo 1.o não poderá exceder o valor nominal de
E 28 500 000.

2 — É aprovado o caderno de encargos, anexo ao
presente diploma (anexo I), que define as condições
do aumento de capital referido no número anterior.

Artigo 3.o

Emissão de obrigações convertíveis em acções

1 — A PT poderá suprimir o direito de preferência
dos accionistas e efectuar a emissão de obrigações con-
vertíveis em acções ordinárias, prevista no n.o 2 do
artigo 1.o, integralmente reservada à subscrição por ins-
tituição financeira ou por sociedade cujo capital seja
directa ou indirectamente detido na totalidade pela PT.

2 — A quantidade de acções da PT inicialmente sus-
ceptíveis de emissão, no aumento de capital por con-
versão do montante das obrigações em entradas em
numerário, por aplicação da relação e do preço de con-

versão que sejam estabelecidos na deliberação de emis-
são, não poderá exceder o correspondente a 5% do
capital social da PT à data da deliberação.

3 — A quantidade máxima de acções da PT inicial-
mente susceptíveis de emissão, nos termos do número
anterior, poderá subsequentemente ser ultrapassada,
por modificação das condições de emissão das obriga-
ções, caso se verifique alguma das situações previstas
no artigo 368.o do Código das Sociedades Comerciais
ou situações semelhantes, nos termos consignados na
deliberação da emissão.

4 — Os actos referidos no n.o 1 do artigo 368.o do
Código das Sociedades Comerciais, designadamente em
casos previstos nos estatutos da PT, são, nos termos
gerais, possíveis, desde que aceites pela entidade adqui-
rente das obrigações convertíveis.

5 — A sociedade cujo capital social seja detido na
totalidade pela PT e referida no n.o 1 fica obrigada
a emitir valores mobiliários que confiram direito à deten-
ção de acções da PT e a proceder à subsequente dis-
persão dos mesmos em mercados, nomeadamente inter-
nacionais, junto de investidores institucionais, só
podendo subscrever acções da PT mediante conversão
se por conta dos ou para atribuição aos titulares dos
referidos valores mobiliários.

6 — As obrigações convertíveis em acções da PT emi-
tidas em conformidade com o presente diploma não
são consideradas para efeitos do artigo 349.o do Código
das Sociedades Comerciais.

7 — É aprovado o caderno de encargos, anexo ao
presente diploma (anexo II), que define as condições
a que fica sujeita a emissão e aquisição das obrigações
convertíveis em acções da PT, bem como a emissão,
pela sociedade cujo capital social seja detido pela PT,
referida no n.o 1, e a subsequente dispersão, de valores
mobiliários que confiram direito à detenção de acções
ordinárias da PT.

Artigo 4.o

Depositários de ADR ou GDR e exercício de direitos de voto

O disposto nos artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei
n.o 227-A/2000, de 9 de Setembro, bem como o disposto
no n.o 3 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 44/95, de
22 de Fevereiro, são aplicáveis às acções que sejam ou
venham a ser emitidas de harmonia com o presente
diploma, aos seus subscritores e titulares ou às pessoas
a quem as acções ou os respectivos direitos sejam impu-
táveis, em conjunto com as demais acções e accionistas
da PT, bem como com as pessoas às quais as últimas
acções ou respectivos direitos sejam imputáveis.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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ANEXO I

Caderno de encargos do aumento de capital por entradas
em espécie da Portugal Telecom, SGPS, S. A.

Artigo 1.o

Objecto

O presente caderno de encargos regula, nos termos
do decreto-lei que o aprova e do Código das Sociedades
Comerciais, o aumento de capital da Portugal Telecom,
SGPS, S. A., adiante designada apenas por PT, por novas
entradas em espécie.

Artigo 2.o

Condições do aumento de capital

1 — O aumento de capital referido no n.o 1 do
artigo 1.o do decreto-lei que aprova o presente caderno
de encargos deverá observar as seguintes condições:

a) Efectuar-se na modalidade de novas entradas
em espécie, a subscrever exclusivamente pela
sociedade CINVESTE, SGPS, S. A.;

b) Serem as entradas a realizar exclusivamente
através da cessão de crédito do preço resultante
de contrato-promessa de compra e venda cele-
brado entre a CINVESTE, SGPS, S. A., e a
PT Multimédia — Serviços de Telecomunica-
ções e Multimédia, SGPS, S. A., de que é deve-
dora esta última sociedade;

c) Não exceder o valor nominal de E 28 500 000;
d) As entradas em espécie serem objecto de ava-

liação nos termos dos artigos 28.o e 89.o, ambos
do Código das Sociedades Comerciais;

e) As novas acções ordinárias terem o valor nomi-
nal de E 1, a subscrever ao preço de E 9,4 por
acção, com um ágio de E 8,4 por acção.

2 — O aumento de capital, para além do mencionado
no número anterior, deverá observar as demais normas
e requisitos estabelecidos na lei e nas deliberações da
PT que lhe respeitem.

ANEXO II

Caderno de encargos da emissão de obrigações convertíveis
em acções da Portugal Telecom, SGPS, S. A.

Artigo 1.o

Objecto

O presente caderno de encargos regula a emissão,
nos termos do decreto-lei que o aprova e do Código
das Sociedades Comerciais, de obrigações convertíveis
em acções ordinárias da Portugal Telecom, SGPS, S. A.,
adiante designada apenas por PT, que seja deliberada
pelos órgãos sociais competentes da PT, bem como a
subscrição e posterior detenção das obrigações e a emis-
são de valores mobiliários que confiram direito à deten-
ção daquelas acções.

Artigo 2.o

Condições da emissão

1 — A emissão poderá, nos termos gerais, ser deli-
berada pelo conselho de administração da PT, de har-
monia com o disposto nos artigos 350.o, n.o 1, e 456.o,
n.o 1, do Código das Sociedades Comerciais, mediante
autorização dos accionistas, nos termos do respectivo
contrato de sociedade.

2 — Caso, nos termos gerais e nos da deliberação
de emissão, o valor nominal das obrigações convertíveis
seja expresso, no todo ou em parte, em moeda sem
curso legal em Portugal, considera-se, para efeitos do
cálculo do limite estabelecido no n.o 2 do artigo 3.o
do decreto-lei que aprova o presente caderno de encar-
gos, o contravalor em moeda com curso legal em Por-
tugal fixada na deliberação de emissão.

3 — A deliberação de emissão estabelecerá as bases
e os termos da conversão, de acordo com o n.o 2 do
artigo 3.o do decreto-lei que aprova o presente caderno
de encargos, e identificará a entidade que irá subscrever
integralmente a emissão e ou emitir os valores mobi-
liários a que se refere o n.o 1 do artigo 3.o do presente
caderno de encargos, a qual poderá ser uma sociedade
cujo capital seja directa ou indirectamente detido na
totalidade pela PT ou uma instituição financeira.

4 — A deliberação deverá prever os casos em que,
de acordo com o n.o 3 do artigo 3.o do decreto-lei que
aprova o presente caderno de encargos, é possível pro-
ceder à modificação do preço de conversão e o con-
sequente número máximo de acções a emitir para con-
versão e estabelecer, pormenorizadamente, os termos
e condições da modificação referida.

5 — Os termos da modificação a que alude o número
anterior, bem como das alterações das condições de
emissão das quais a modificação resulte, devem ser esta-
belecidos de acordo com padrões internacionais habi-
tualmente adoptados em operações semelhantes.

Artigo 3.o

Obrigações da entidade adquirente

1 — A sociedade cujo capital seja directa ou indi-
rectamente detido na totalidade pela PT, referida no
n.o 1 do artigo 3.o do decreto-lei que aprova o presente
caderno de encargos, fica vinculada a, simultânea ou
subsequentemente, emitir valores mobiliários que con-
firam direito à aquisição ou detenção de acções ordi-
nárias da PT e a proceder, ou a fazer proceder, às con-
versões destinadas à satisfação de direitos de aquisição
correspondentes aos valores mobiliários emitidos.

2 — A sociedade referida no n.o 1 obriga-se a dili-
genciar a promoção das operações necessárias à dis-
persão dos valores mobiliários a emitir, nos termos do
número anterior, em mercados de capitais, designada-
mente internacionais, junto de investidores institucio-
nais.

3 — As operações de dispersão referidas no número
anterior poderão seguir a prática internacional de reco-
lha prévia de intenções de compra (bookbuilding), com
aplicação do critério de atribuição que mais convenha
à PT e que será objecto de acordo prévio entre as enti-
dades colocadoras e a entidade adquirente das obri-
gações convertíveis.

4 — A entidade adquirente das obrigações conver-
tíveis fica vinculada a não celebrar nenhum negócio jurí-
dico que tenha por objecto as obrigações ou os direitos
inerentes às mesmas, salvo para satisfazer os direitos
inerentes aos valores mobiliários referidos no n.o 1 ou
com vista a essa satisfação, só podendo exercer os direi-
tos de conversão para satisfação de correlativos direitos
dos detentores de valores mobiliários que confiram
direito à detenção de acções ordinárias da PT, por conta
destes últimos ou para atribuição aos mesmos.
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Artigo 4.o

Obrigações da Portugal Telecom

Enquanto for possível solicitar a conversão das obri-
gações a emitir, a PT fica obrigada a manter sobre a
sociedade referida no n.o 1 do artigo 3.o uma relação
de domínio total, directo ou indirecto.

Decreto-Lei n.o 134/2001
de 24 de Abril

A entrada em vigor da Lei n.o 30-G/2000, de 29 de
Dezembro, trouxe consigo alterações importantes à
estrutura e sistematização do Código do IRS. A refor-
mulação da divisão cedular dos rendimentos, bem como
a alteração de regras de procedimento várias, tem impli-
cações no campo das retenções na fonte disciplinadas
pelo Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro.

A par das inovações trazidas pela lei da reforma da
tributação do rendimento, importava adaptar o regime
das retenções na fonte a alterações mais pontuais sofri-
das pelo Código do IRS, tais como as que foram pro-
duzidas pelas leis orçamentais de 1999 e 2000. Enfim,
importava ainda corrigir algumas das soluções em vigor
em face da experiência entretanto adquirida.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o,
12.o, 12.o-A, 13.o, 14.o, 16.o e 17.o do Decreto-Lei
n.o 42/91, de 22 de Janeiro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 263/92, de 24 de Novembro, 95/94, de 9 de Abril,
e 18/97, de 21 de Janeiro, e pela Lei n.o 87-B/98, de
31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A dedução específica aos rendimentos da cate-

goria A, prevista no artigo 25.o do Código do
IRS;

c) As deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A
do Código do IRS;

d) Uma dedução por conta das deduções à colecta
previstas nos artigos 80.o-E a 80.o-I do Código
do IRS, variável em função, designadamente,
dos valores do rendimento bruto e da taxa de
inflação prevista.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A dedução específica aos rendimentos da cate-

goria H, prevista no artigo 51.o do Código do
IRS;

c) As deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A
do Código do IRS;

d) Uma dedução por conta das deduções à colecta
previstas nos artigos 80.o-E a 80.o-I do Código
do IRS, variável em função, designadamente,
dos valores do rendimento bruto e da taxa de
inflação prevista.

Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As tabelas respeitantes a ‘não casado’ aplicam-se

aos rendimentos auferidos por titulares solteiros, viúvos,
divorciados ou separados judicialmente de pessoas e
bens.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Considera-se remuneração mensal o montante

pago a título de remuneração fixa, acrescido de quais-
quer outras importâncias que tenham a natureza de ren-
dimentos de trabalho dependente, tal como são defi-
nidos no artigo 2.o do Código do IRS, e, a pedido do
titular, as gratificações auferidas pela prestação ou em
razão da prestação do trabalho quando não atribuídas
pela respectiva entidade patronal, pago ou colocado à
disposição do seu titular no mesmo período, ainda que
respeitante a períodos anteriores.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se

pensões os rendimentos previstos no artigo 11.o do
Código do IRS.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A importância apurada mediante aplicação das

taxas de retenção é arredondada para a dezena de escu-
dos inferior ou para o cêntimo mais próximo, consoante
a retenção seja feita em escudos ou em euros.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

Quando forem pagos ou colocados à disposição do
respectivo titular rendimentos das categorias A ou H
em mês diferente daquele a que respeitem, recalcula-se
o imposto e retem-se apenas a diferença entre a impor-
tância assim determinada e aquela que, com referência
ao mesmo período, tenha eventualmente sido retida.

Artigo 8.o

Retenção sobre rendimentos das categorias B, E e F

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 74.o do
Código do IRS, as entidades que disponham ou devam
dispor de contabilidade organizada são obrigadas a reter


